
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

GABINETE DO VEREADOR JUNINHO DO INTERIOR 

INDICAÇÃO nº____/2026 

 

Indica ao Secretário de Mobilidade e Serviços 

Urbanos, Sr. Robson Lorencini Ceccon, que 

sejam adotadas as medidas administrativas 

e legais necessárias para a desapropriação 

parcial de aproximadamente 2 (dois) a 3 

(três) metros de terreno localizado na 

entrada do Bairro Novo Horizonte, com a 

finalidade de promover o alargamento da 

via de acesso à comunidade. 

O Vereador JUNINHO DO INTERIOR, no uso de suas de suas atribuições legais, 
conforme dispõe o artigo 123 do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem por meio 
desta indicar ao Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria de Mobilidade e 
Serviços Urbanos, que sejam adotadas as medidas administrativas e legais 
necessárias para a desapropriação parcial de aproximadamente 2 (dois) a 3 (três) 
metros de terreno localizado na entrada do Bairro Novo Horizonte, com a finalidade 
de promover o alargamento da via de acesso à comunidade. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo atender uma demanda antiga dos moradores do 
Bairro Novo Horizonte e das comunidades adjacentes, em razão das dificuldades 
enfrentadas diariamente no acesso à localidade. 

A entrada do bairro possui largura insuficiente para o tráfego seguro de veículos de grande 
porte, especialmente ônibus escolares, caminhões de abastecimento, veículos de coleta 
e máquinas de serviços públicos, ocasionando constantes transtornos à população e 
riscos à segurança de motoristas, pedestres e estudantes. 

Destaca-se ainda que a referida via constitui uma das principais rotas de acesso às 
comunidades de Itapeúna, Baixo Pongal, São Mateus e Emboacica, sendo utilizada 
diariamente por moradores, produtores rurais, transporte escolar e veículos de prestação 
de serviços essenciais. 

Dessa forma, a desapropriação parcial de aproximadamente 2 a 3 metros do terreno 
situado na entrada da comunidade permitirá o alargamento da via, proporcionando 
melhores condições de tráfego, maior segurança viária e mais mobilidade para toda a 
população da região. 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo, através da Secretária Municipal de 
Mobilidade e Serviços Urbanos a análise e atendimento desta importante reivindicação 
comunitária. 

Plenário Urias Simões dos Santos, 18 de maio de 2026. 

 
JUNINHO DO INTERIOR 

VEREADOR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
ANEXO: 
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